
ESTADO DO RIO GRANOE DO SUI.

PREf EMJRA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

DO CONTRATO N'i2026

o
na
por

sim denominado CONTRATANTE e a empresa )oooÕoooooaoÕoosL com sede na rua

f,SPUMO§O, pessoa juridica de direito público intemo, com sede administrativa e executiva
Arthur Ritter de Medeiros, s/no, inscrita no CNPJ sob no 87.612.74310001-9, neste ato, representado
Prefeito Municipal Sr. GERSON RODRIGUES LOPES MÂCI{ADO, brasileiro, neste ato

no xrxx, Bairm >oooo<xf na cidade de »<x»orx, Estado do x;ocpoo<xr, CEP

inscritâ no CNPJ sob no )q)fi)oceoo<xxx, oom Inscrição Estadual no xxxxx<xxx e Inscrição

no )oüxlLsaq neste ato representada pelo SÍ., xxxIa<x;ooooL doravante denominada

TADA, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem.

PRIMEIRA - FUNDAMENTÀÇÃO
1,1. contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Edital n.'

, Pregão Eletrôniú n" 02012026 e na pÍoposta vencedora, conforrre termos de homologação e de

adj datados de [...], e se regená pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas nonnas da Lei Federal

n.'14 133/2021, e suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados

pelo

SEGT]}IDA . OBJETO

041

2.1 presento contrato tem por objeto a cotrtratação de empresa especiâlizada para fomecimento de

ebooks, oom efircga imediatá, visando atendeÍ às necessidades da teãe municipal de ensino do

ípio de Espumoso/RS.

Item Unit

CEROMEBOOK
PROCESSADOR: Possuir no mfidmo 02 (do§ nucleos e 02 (dois) thíead§ aon clock ba§e dç no Íúnimo
l.locHz, tuúo boost de ro mÍnimo 2.60 dHz é +tB de cactre; procç§sador gráfi§o integrado; É obriga6rio
declarar, tra propostq o modelo do processador ofertado:
NGMÓIuA'RAM: No mínimo 4GB tipo LPDDB 1600 MHz ou zuperior, se adequando pl€laEerte a
velocidade de banamento da plma mãe e do processador, possibilitatrdo o máximo de aprcveitamento;

PLACÂ MÂE: Devení possuiÍ sçgurança c.iptografada TPM dos tipos: Finnware ou Chip.

ARMAZENAMENTO; Deverá possuir instalado intsmameate 8o gabinete 0l (uma) uaidade SSD 'com
caoacidade de Do mlnimo 32GB e.MMC,
PLACA DE REDE WIRELESS: Embutida corn diçositiYÔ. comiaribilidadê fimcionat e opirracidnal com o

padrão 802.11 A/B/GN; Blu€tooú 4-0 integmdo; ,
iianfNgTEr Teclado sÍabutido ao góinete oo pa&ão ABNT-2 (paÍa Lingua PorÍuguosa çom "ç'! Mouse

ãt rtiao Oo tipo f*cmad com oi(dois) htões; Possuir placa d-e som intçma, com alio-falantç intenro ao

gabinetq Webcam in1§grada com Íesolução mlnima lID;
ÉefBruer O equipamelto deve açompalrhar bateria de no míaimo 2 células. Deverá po§suir bsteÍia intertrs

com caoacidade de autonomia de no rt,llnimo 5b§ comployados pelo site do fabriçante ou caÍálogo do produto;

pORTÂS DE COMUNICAÇÀO: Dwerá possuir 2 §ntradas USB' com pelo menos uma delâs 3.0i deveú

p.úf.ãt -fAú* 
"steroos 

ttegrados. dóe;á possuir Bntrâda pa.a mícrofone e saida para fone d9 orrvid9.,

tELÀ: Deveá possuir conkolaáora d€ vídêo integradq monitol com tela do 1l.6' hd led (1366 x 768)

ântirreflexiva-
SOffWaf<BS: Deíerá ser entregue coÍIl 0l (uma) liconçâ do §istema opeÍa§ional Google Chrome para uso

Acadêúico na vffsfu e release mais recente, em idioma em português, O equipaBedo deveú possuir sisema

J" ,.a*"ry. O Ckomebook e todos os seus periféricos deverão ser compatÍveis com o sistema operacional

ofertado.
,rriómp.efaOa O*".a dispodbiliur acesso autoriü{tico às documentaçôes o às versõês de manutetrção e

"t 
uti-çõ"t d" fit^*-* s.driveÍ§ pam os comroosntes do ChroÚebook ofertâdo, úa poÍtal web do fúÍicanto'

sçm ôous adicional à CONTKÁ.-TANrE
GARANTIA DE IIÂRDWARE: O equipaú€úto ofstado deverá po§§uir 12 meses dd garantia prcstados pelo

licitânte para todos os componen&s-
DOCI'MENTOS E à PROPOSTA TÉCNICÂsers
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Deverá sêr E Íeseúado catálogo ou prospecto completo do item pam análise dô e,specifica*ão técíilca;
lnfonnar maÍca, oodelo do ChÍomebook na DroDosta,

ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAT DE ESPUMOSO

cL(usuLA TERCEIRA -pRÁzo,FoRMA E rrrclr. uoplcmmnro
3.L Considerando que a presentê contratâgão de empresa especializada para fornecimento de Chromebooks,

atrâvés de Pregão Eletrônico, visando atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de

Espumoso/RS, a medição seú realizada de forma total após a entrega dos eqúpamentos conforme as ordens
de compras.
3.2. Apãs a entrega dos itens e recebimento da nota fiscal, o expediente seú encaminhado para que o fiscal do
contrato ateste a enlÍega dos equipamentos, e estàdô de aôordo com as especiÍicagões soliiitadas, seú o
expediente encamiúado para pagamento.

3.3. O pagamanto será efetuado em até 30 dias mediante entrega dos equipamontos e a alnesentação de Nota
Fiscal de Serviços, por depósito ern conta corrente de titularidade da empr€sa contraüada.

CLÁUSULA QUARTA. PREÇO
4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de RS xxxxxxxxxrxxxr conforme
a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação.

cLí,usuLA eummA - PAGAMENTo
5.1. Considerando que â presente contraração de empresa especializada para fornecimento de Chromebooks,
através de Pregão Eletrônico, visando atender às necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de
Espumoso/RS. a medição será realizada de fomna totâl após a entrega dos equipamentos conforme as ordens
de compras.

5.2. Após a enaega dos itens e recebimento da nota fissal, o expediente sen4 eocamhhado pâÍa que o frscal do
contraÚo ateste a entrega dos equipamentos, e eslando de acordo com as especificações solicitadas. sera o
expediente encamiúado para pagamento.
53. O pagarnento será efetuado ern até 30 dias medianto entega dos eqúpaüentos e a apresentação de Nota
Fiscal de serviços, por ilepósito em conla corrente de titularidade da empresa conhatada.

CLÁUSULA SEXTA. RECT]RSo FINAIICEIRo
6.1, As despesas do contrato correrão à conta da seguinte dotação

cr,riusulA sÉTrMA - ATUALtzAÇÃo uornrrinr..,l,
7rl. Ocoirendo âtrâ§o no pagamento, os valotes serão atualizados monetmiamente pelo fudice IpCA do
pgríodo, ou outo índice que vier a substituí-lo, acrescido dejuros de 0,5% (meio por cento) áo mês, calculados
pro rata die, até o efetivo pagamento

CIÁUSULA OITAVA - REÀJUSTAMENTO
8.1: O valor relativo ao objeto coirtratado seú reajustado a contar da data do recebimento defmitivo do objetq
mediante utilizagão do índice IPCA.

Cotrta de Despesa

2056 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO ENSII\TO FúNDAI4ÉI\rTAL _ MDE 20
I I97 _ AQLTISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ruNDEB

DAS ATIVIDADES DAS CRECHES MI'NICIPA]S _MDE 202052 - 4490.52.00.00.00_00

4490.52.00.00.00.00
4490.52.00.00.00.00

I r--
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9.1.

m

ESÍADO Do RIO GRÂNDE DO SUI.

PREFEITI'iA MUI{ICIPAL DE ÉSPUMOSO

NoNA - Rx,EeuILÍBRro EcoNô*uco-rnqencrrno
da ocortênoia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a
a execuçiio do conaâto nos teÍmos iricialmento pactuados, sení possívol a alteração dos valores

visando o restabolecimento do eqúlíbrio eçonômioo.fmanceiro, mediante a qorrespondente

reequilíbrio oconômico-financeiro poderá ser indicado pelo cONTRATANTE ou solicitado pela
A.

sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido

o devido pagamento à CONTRATADA;
servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento

da execução do objeto do presente contrato;

côm da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva dg risco estabelecida.
9.2.

CO
93.

do prazo mriximo de l0 (dez) dias úteis contados da data do protocolo oorrespondente, devidamente
da documentâção suporte.

9.4. do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar
junto a CONTRATAI)A ou a terceiros, hipótese em que o prazo pala resposta será suspsnso.

DÉCIMA. OBRIGÀÇoES Do CoNTRATANTE
10, obrigações da CONTRATANTE:
I_

e

(
II-

m-
rv-

prir todas as demais cláusulas do contrato;

a prestação do serviço deste contrato nas condições acordadas na proposta;

à CONTRATADA, as sanções cabíveis.

vI- a Nota Fiscâl pârâ o envio da mesma ao setor competente para o pagâmento.

vII- omecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto deste

DÉCIMA PRTMEIRA - oBRrcaÇÔrs »l cotuutme
11, obrigações da CONTRÂTADA:
I_ empresa coútratada será responsiárvel pelo fomecimento, de acordo oom as especiÍicações definidas no

e ordem de compra;

CONTRATADA devêrá cumprir rigorosamente os prazos estabelacidos para etrüega que seÉ em ató'60

) dias corridos após a emissão da ordem de compra;

IIr- Assegurar que os itons sejam entregues diretamente na Secretaria de Educação, Cultura e Turismo,

no Centro Adminishativo, Praça Arthur Ritter de Medeiros, 30 piso, Bairro Cetrtro, devidamente

em

rv- Garantir a substituição imediata, sem ônus pam a Administração, de quaisquer equipamontos quo

defeitos ou divergências em relagão ao pedido;

v- CONTRÀTADA deverá adotar todas as providências necessárias para assegurâr o transporte adequado

ea
VI A CONTRATADA deverá manter atualizâdas as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e

fisica dos itens até o destino final;

iária duÍante toda a execução do contrato;

A CONTRATADII devení zelar pelo cumprimento da legislação vigente, respondendo iniegÍalmente

danos decorrentes do fomecimento inadequado ou do descumprimento das obrigações

- Os equipamentos a ser fomecidos, deverão estar de acordo com a descrição expressa este termo.

prev

VII
por

VIN
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUI

PREFEfTURA MUNICIPÂL DE E§PUMOSO

CLÁUSULA DúCIMA SEGT]NI}A - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO COI{TRATO
12.1, A gestão e a fiscalização do objeto cotrtraado seÍão realizadas confonne o disposto no Docreto Municipal

3.598n021, que "Regulanenta as fimçõos do agente de contrâração, da equipe de apoio e da comissão de

contratação,. suas adbuições e funcionaOento, a fiscalização o a gestiio dos contr'atost e aahraçáo da assessoria

jurídica e do conaole interío no âmbito do Mrmicípio de Espumoso, nos teÍmos da Lei Federal n9

14.133t2021".
12.2. A gestão do oontrato ÍicaÍá a cargo da Secreüâria Dania Nicolili Borghetti
123. A exeoução do confato'deverá §à acornpanhada e fisealizada por'Rosesna Mocelin Íisca(is) ou por

seu(s) respectivo(s) substituto(s).

12.4. Denae as responsabilidades dds) fisca{is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive qriando de seu fiel onmprimento, deteÍmimndo o
que fornecessário pam a regularizagão de eventuais faltas ou defeitos obsérvados. ,

CT"IUSULA DÉCIMÀ TtrRCEIRA - RECEBIilMNTO.DO OBJETO , :i
13.1. A confatada deveú oníegar equipamentos de boa qualidade, confoÍme espeoificações expressas no
quadro do itenr "I .I ",
13.2. A contoatada deveú efetuar a entrega dos bens em perfeitas condigõeq no prazo de até 60 dias a partir
da data de emissão da ordem de compra, na Secretaria de Eduoação, Cultura e Turismo, localizada tro Centro
Adminishativo, Praga Arthur Ritter de Medeiroq 3' piso, Bairro Centro, em honário de expedienb, qual seja,

das 08h as 11h30 e das 13h30 às 17h, em estrita observância das especificagões dest€ Edital e dà proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricanê modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia.

CLIUSULA DÉCIMÂ QUÂRTÀ - PENÂIIDADES
14.1. As infiações decorrenÍes de irregularidades ocorridas duÍante a execução cônüatual terão,
acumuladamente, as seguinte§ sanções: , : ,

I - dar causa à inexeruçiÍo parcial do confato;
II - dar causa à inexecução parcial do confato que causê grave dano à Adminishação, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecugão total do contr*to;
lV - deixar de entregar a documentação exigidâ para o ceÍtame;
v - não manter a proposta; salvo em decorrência de fato superveniente devidaúlente justificado;
W - não oelebrar o ootrffio ou tão enlregâr a documetrtação exigida para a oontratagão, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensojar o retardarnento da execução ou da entroga do objeto da licitação sem motivo justificado; ,

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerúame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execugão do conhato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na exesução do çontrato )
X - oomportar-se de modo ioidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
) - praticar ato ilíoitos com vistas a frustar os objetivos da licitagão;
)GI - pratibar ato lesivo prwisto no art. 50 da Lei ne 12.846, dE f de agosto de 2,013.
142 - A Contratada estará sujoita as seguintes penalidades:
a) Multa de loá sobre o valor total atualizado do cootrato, por dia de atraso na erhega do material, limida
esta a um diq após o qual será considorada cal..açtedrzrdia inexecução parcial do contrato;
b) multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução paroial do contrato;
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ESTADO DO IIO GRAÍ{DE DO SUI.

PREfATURA MUIIICIPAI. DE TSPUMOSO

c) mu de 10plo sobre o valor total atualizado do conaato, p€la inexecução total do contrato;
d) ou suspensão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por prazo não superior
a2( is) anos, e, aindg declará-lo inidôneo para contratar ou transacionar com o Município.
e) mu de 8olo sobre o valor estimado do contrato;

moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ao dia, limitado a 60 dias;0
c) de licitar ou conhataÍ por 24 meses.

v-
da sem motivo justificado:

â)m
b)m
a75 d

c) ento do licitar ou contratar por 24 moses.

vI-
a) mu
b) mu

causa a inexecução total do contrato:

de l2oZ sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

moratória de 0,50á sobre o valor estimado do çontrato ou da ata de registro de preço ao dia, limitado
a90
c) im de licitar ou contratar por 36 meses.

vfl - sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob qualquer foÍma:

a) mu de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 meses.

VIII - os requisitos de hahilitação ou as obrigações previstas e orgadas nos preços e/ou planilhas

que põe a proposta contratadq em especial, à verbas referentes às relagões de trabalho com seus

em e/ou prepostos:

a)m de 25oÁ sobre o valor estimado do contrato ou dâ ata de registro de preço;

b) dec de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses.

Ix-
a)m

portar-se de modo inidôneo:
de 2070 sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b)
c) com ao Ministério Público para coúecimento dos fatos.

x- declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

do contrato:

a) de 25olo sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) de inidoneidade para Iicitar ou contrataÍ por 60 meses;

c) com ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

xr- car ato fraudulento, inolusive fraude fiscal, na execução do contrato:

a) de 3fflo sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) dec

c) com ao Ministério Público para coúecimento dos fatos.

xII- atos lesivos a Administração Públiea que ateÍúem contra principios da Administração Pública:

r)m de 15% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses;

c) com

xIIr-
ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

atos lesivos a Administração Pública que atentem contra o patrimônio público:

a)m de 2070 sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

o

b) de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses;
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o recebimento de empenho ou ensejar o retardamento da execução, paralisagão ou entrega do objeto

de 10oá sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata dê registro de preço ao dia, limitado

de inidoneidade para licitar ou contratar por 54 meses;

de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses;



ESÍAOO DO RtO GRAI{OC OO SUI

PREFEÍÍUBA MUTÚCIPAL DE ESPUMOSO

c) comunicação âo Ministério Público para coúecimento dos fatos.

XIV - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra os compromissos intemacionais

assumidos pelo Brasil:
â) multa de 25% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses;

c) comunicação ao Ministerio Público para coúecimento dos fatos.

CLIUSULA DÉCIMA QT]INTA- GARANTIADO OBTETO
15.1. O equipamento ofertado deveni possuir 12 meses de garantia prestados pelo licitante para todos os

componentes.

CLIUSULA DÉCIMA SEXTÀ- DA ExTINÇÃo
16. As hipóteses que constituem motivo para extinção csntratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal n'
14.13312021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
16,1. A extinção do contrato poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta.
16.1.2. Consensual, por âcordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo
17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao
presente contrato.
17.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA DÉCIMÂ oITAvA - DIsPosIÇÔEs FINAIS
18.1. São partes integraÍrtes deste contrato o Termo de Referênciq Edital e Proposta.

Espumoso-RS, xx de nooorxxr:i de 2026.

-<-.<--2.-a-2-4=ô
Cerson Lopes Rodrigues Machado
Prefeito Municipal de Espumoso
CONTRATANTE

xxxx
Representante legal

CONTRATADA
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